
Diário Oficial
Cassilândia – MS

Ano V | Nº 1194 Sexta-feira, 05 de Abril de 2019 www.cassilandia.ms.gov.br

1



Diário Oficial
Cassilândia – MS

Ano V | Nº 1194 Sexta-feira, 05 de Abril de 2019 www.cassilandia.ms.gov.br

2



Diário Oficial
Cassilândia – MS

Ano V | Nº 1194 Sexta-feira, 05 de Abril de 2019 www.cassilandia.ms.gov.br

3



Diário Oficial
Cassilândia – MS

Ano V | Nº 1194 Sexta-feira, 05 de Abril de 2019 www.cassilandia.ms.gov.br

4



Diário Oficial
Cassilândia – MS

Ano V | Nº 1194 Sexta-feira, 05 de Abril de 2019 www.cassilandia.ms.gov.br

5



Diário Oficial
Cassilândia – MS

Ano V | Nº 1194 Sexta-feira, 05 de Abril de 2019 www.cassilandia.ms.gov.br

6



Diário Oficial
Cassilândia – MS

Ano V | Nº 1194 Sexta-feira, 05 de Abril de 2019 www.cassilandia.ms.gov.br

7



Diário Oficial
Cassilândia – MS

Ano V | Nº 1194 Sexta-feira, 05 de Abril de 2019 www.cassilandia.ms.gov.br

8

Cassilândia-MS, 29 de março de 2019.
TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 031/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 175/2019
JAIR BONI COGO, PREFEITO MUNICIPAL DE CASSILÂNDIA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das suas
atribuições, acolhendo o parecer da Procuradoria Jurídica
da Prefeitura Municipal, com base no disposto no §1º do
art. 25 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, DECIDE:
RATIFICAR e HOMOLOGAR, o processo de DISPENSA DE
LICITAÇÃO, para contratação direta da empresa, D. R.
COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI – CNPJ/MF, sob o n°
09.308.251/0001-02, para aquisição de 520(quinhentos e
vinte) quilos de feijão tipo 1 e 220(duzentos e vinte) quilos
de margarina, para a merenda escolar, conforme a seguir:
CONTRATADA: D. R. COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI
VALOR: R$ 5.446,00 (cinco mil quatrocentos e quarenta e
seis reais)
Os autos estão com vista franqueada aos interessados
para os efeitos do disposto no § 4º do artigo 109.
JAIR BONI COGO
PREFEITO MUNICIPAL
__________________________________________________

_____________________________
EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO MÚTUA Nº
001/2019.
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA – ESTADO
DE MATO GROSSO DO SUL
CONVENENTE: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO

GROSSO DO SUL – UNIDADE
CASSILÂNDIA

OBJETO: CEDÊNCIA DE ATÉ 05 (CINCO)
SERVIDORES

VIGÊNCIA: 28/03/2019 A 31/12/2020
ASSINAM: JAIR BONI COGO E GUSTAVO
HARALAMPIDOU DA COSTA VIEIRA

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO
CONTRATO N° 079/2018
CONTRATANTE – FUNDO MUNICIPAL DE ASSSITÊNCIA
SOCIAL DE CASSILÂNDIA – ESTADO MATO GROSSO DO
SUL
CONTRATADO – BORGES GUILHERME & FREITAS LTDA-
ME
DOTAÇÃO:

40
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

40.102 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0
014.2.04
2

MANUTENÇÃO DO BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL
BÁSICA/BENEFICIOS EVENTUAIS

3.3.90.32 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

OBJETO: O objeto deste Instrumento Contratual é o ADITIVO
DE 25% ao contrato de aquisição de forma parcelada de leite
pasteurizado tipo “C”, para a Secretaria Municipal de
Assistência Social, destinados à distribuição gratuita à
população carente deste Município e para atender os demais
setores ligados a Secretaria., e fica acrescido ao contrato o
valor de R$ 31.283,20 (trinta e um mil duzentos e oitenta e três
reais e vinte centavos), passando a ser de R$ 156.420,70
(cento e cinquenta e seis mil quatrocentos e vinte reais e
setenta centavos).
Cassilândia-MS, 25 de março de 2019

__________________________________________________
____________________________________

RESULTADO DE JULGAMENTO
Pregão Presencial N° 026/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 133/2019
Prefeitura Municipal de Cassilândia – MS, através do pregoeiro,
torna público que, contratação de empresa no ramo pertinente
para contratação de empresa no ramo pertinente para a
aquisição de medicamento para atendimento a ordem judicial nº
0800014-56.2019.8.12.20007, O presente Pregão Presencial
tornou-se DESERTO, devido à ausência de interessada em
participar da licitação.

Cassilândia-MS, 04 de Abril de 2019
MATHEUS CASARIN LUCENTI GEREMONTE

PREGOEIRO
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PREFEITO : Jair Boni Cogo

PROCURADORIA GERAL: Dr. Donizetti Ferreira Gonçalves
SEC. DE FINANÇAS : Aucirene Aparecida de Assis
SEC. DE EDUCAÇÃO: Marcia Martins dos Reis
SEC. DE SAÚDE: Artur Barbosa Souza Filho
SEC. DE OBRAS: Valter Baptista Ferreira
SEC. DE TURISMO CULTURA ESPORTE LAZER E MEIO AMBIENTE: Eurinivalda
Candeias de Miranda
SEC. DE ADMINISTRAÇÃO: Leandro Rosa de Souza
SEC. DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO: José Martimiano de Moura
SEC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: Carmem Montelo

PODER LEGISLATIVO

PRESIDENTE: Valdecy Pereira da Costa (MDB)
1º VICE-PRESIDENTE: Uiisses Vessechia (PSD)
2º VICE-PRESIDENTE: Dentinho (PSDB)
1º SECRETARIO: Rui Palhares (PSDB)
2º SECRETARIO: Márcio Estevo (PSD)

VEREADORES
Ademilson Cesário Santos (PMDB)
Ana Maria Alves (PSDB)
Rodrigo Barbosa de Freitas (PDT)
Cassius Clay Ferreira (PSC)
Wesley Ferreira (PSD)
Edvanio Andrade do Nascimento (PSD)


